
  

JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 048/2005 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 16, inciso 
XXI, do Regimento Interno do Tribunal, 

Resolve: 

Lotar o servidor MARCUS FLÁVIO NOLÊTO JUBÉ na 
Seção de Apoio Administrativo da Vice-Presidência e Corregedoria 
Regional Eleitoral, com efeitos a partir desta data. 

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, aos 4 (quatro) dias do mês de fevereiro de 2005. 

   


